
Comunique-se   |   Documento: 150418017

6056.2025/0021775-1 - Cadastro de Anúncios

Interessados: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A.

COMUNIQUE-SE:

Apresentar os documentos indicados abaixo no
prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias, nos termos
da Lei nº 14.223/2006 regulamentada pelo Decreto
47.950/2006 e Instrução Normativa nº 06/SMSUB/
2024:

1 - Apresentar manifestação do CONDEPHAAT,
nos termos do §3º do Art. 5 da Instrução Normativa
nº 06/SMSUB/2024, no prazo de 180 dias.

Apresentar a junção de documentos, pelo e-mail:
subsesusl@smsub.prefeitura.sp.gov.br

Comunique-se   |   Documento: 150430835

6056.2025/0005185-3 - Cadastro de Anúncios

Interessados: INSTITUTO ODEON

Comunique-se

Apresentar os documentos indicados abaixo no
prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias, nos termos
da Lei nº 14.223/2006 regulamentada pelo Decreto
47.950/2006 e Instrução Normativa nº 06/SMSUB/
2024:

1 - Manifestação do CONDEPHAAT, nos termos do
§3º do Art. 5 da Instrução Normativa nº 06/SMSUB/
2024, no prazo de 180 dias.

Comunique-se   |   Documento: 150437984

6056.2025/0024385-0 - Cadastro de Anúncios

Interessados: BAR REGO F. LTDA

Comunique-se

Apresentar os documentos indicados abaixo no
prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias, nos termos
da Lei nº 14.223/2006 regulamentada pelo Decreto
47.950/2006 e Instrução Normativa nº 06/SMSUB/
2024:

1 - Apresentar manifestação do CONDEPHAAT,
nos termos do §3º do Art. 5 da Instrução Normativa
nº 06/SMSUB/2024, no prazo de 180 dias.

Apresentar a junção de documentos, pelo e-mail:
subsesusl@smsub.prefeitura.sp.gov.br

Subprefeitura Vila Maria / Vila
Guilherme

GABINETE DO SUBPREFEITO

Convocação   |   Documento: 150376328

6058.2023/0000606-5

Assunto: CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO
PARTICIPATIVO MUNICIPAL DE VILA
MARIA/VILA GUILHERME - BIÊNIO 2025/
2026

Em atendimento a solicitação contida no Ofício nº
021/26 datado de 30/01/26 e com base no artigo 14
da Portaria nº 002/PREF/CC/SERS/2020, convoco
para o próximo dia 03/02/2026 (terça-feira), das
19:00 às 21:00 horas, todos(as) os(as)
Conselheiros(as) Eleitos(as) e Suplentes do Biênio
2025-2026 para Reunião Ordinária Presencial do
Conselho Participativo Municipal da Vila Maria/
Vila Guilherme/Vila Medeiros, Biênio 2025/2026,
nas dependências do Auditório da Subprefeitura da
Vila Maria/Vila Guilherme, a qual fica situada à
Rua General Mendes, nº 111 - Vila Maria Alta, com
a pauta: Buracos em via pública (Tapa buraco);
Limpeza de Galerias/ Bueiros; Votação para mesa
(Coordenador, secretário e secretário adjunto);
Devolutivas para os ofícios enviados;
Encerramento.

I - PUBLIQUE-SE.

II- ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, para as
devidas providências.

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
MUNICIPAIS

Notificação Orientativa   |   Documento:
150430361

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Auto de Fiscalização: 17-10073170 Processo:
6058.2026/3002954-9

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome/Razão Social: JUAN MARCELINO
TEIXEIRA DE GOUVEIA

LOCAL DA INFRAÇÃO
Rua: R PORANGATU 00367, Complemento: 379
E 381
Bairro: N/I CEP: 02129060 SQL: 065.084.0022-3

FATO CONSTITUTIVO
Imóvel, edificado ou não, que necessita de serviço
de limpeza, corte de mato, drenagem ou sendo
utilizado como depósito de lixo, detritos ou
resíduos de qualquer espécie ou natureza. Artigo 1º
e Item A do Anexo Único da Lei 15.442, de 09/09/
2011. Irregularidade constatada por Agente Público.

NOTIFICACAO
(Em observação ao artigo 10-A da Lei Municipal nº
15.442, de 09 de setembro de 2011 e do artigo 98
da Lei Municipal nº 17.841, de 19 de agosto de
2022.) Os responsáveis por imóveis (edificados ou
não) lindeiros a vias ou logradouros públicos, são
obrigados a mantê-los limpos, capinados e
drenados, respondendo, em qualquer situação, pela
sua utilização como depósito de lixo, detritos ou
resíduos de qualquer espécie ou natureza, de acordo
com as normas técnicas vigentes na Lei nº 15.442/
2011 e em seu Decreto Regulamentador nº 52.903/
2012. Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a
promover limpeza do imóvel pelo prazo de 30
(trinta) dias contados a partir da publicação
resumida deste documento no Diário Oficial da
Cidade, nos termos do art. 100, § 4º da Lei nº
17.841/2022. Após o prazo concedido, a
Administração procederá nova vistoria e caso a
irregularidade não tenha sido sanada serão
aplicadas as sanções legais com multas reaplicáveis
a cada 60 dias até a execução da manutenção
necessária.

Subprefeitura Vila Mariana

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
MUNICIPAIS

Notificação Orientativa   |   Documento:
150372277

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Auto de Fiscalização: 10-10157830 Processo:
6059.2026/3001725-2

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome/Razão Social: PLENO SAUDE
ODONTOLOGIA LTDA

LOCAL DA INFRAÇÃO
Rua: AV JABAQUARA 01898, Complemento: E
1902
Bairro: MIRANDOPOLIS CEP: 04046300 SQL:
047.079.0014-3

FATO CONSTITUTIVO
Instalação de anúncio indicativo sem a devida
licença. Artigo 24 e artigo 39 inciso I alínea a da
Lei nº 14.223/2006. Irregularidade constatada por
Agente Público.

NOTIFICACAO
(Em observação ao artigo 40, § 1º, da Lei nº
14.223/2006 e ao art. 98, da Lei Municipal nº
17.841, de 19 de agosto de 2022) O anúncio
indicativo é aquele que visa apenas identificar, no
próprio local da atividade, os estabelecimentos e/ou
profissionais que dele fazem uso e somente poderão
ser instalados após a devida emissão da licença que
implicará seu registro imediato no Cadastro de
Anúncios ? CADAN, conforme Lei nº 14.223/2006
e Decreto nº 47.950/2006. Assim, fica Vossa
Senhoria ORIENTADA a remover ou a regularizar
o anúncio no site https://tolegal.prefeitura.sp.gov.br
pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação resumida deste documento no Diário
Oficial da Cidade, nos termos do art. 104, § 1º e §
2º da Lei nº 17.841/2022. Após o prazo concedido,
caso a presente notificação não tenha sido atendida,
serão aplicadas as sanções legais como intimação,
multa e multas (em dobro) renováveis a cada 15
(quinze) dias, bem como a adoção de medidas
necessárias para a retirada compulsória do anúncio.

Notificação Orientativa   |   Documento:
150392415

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Auto de Fiscalização: 10-10151149 Processo:
6059.2026/3005837-4

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome/Razão Social: OSWALDO FERREIRA
GUEDES JUNIOR

LOCAL DA INFRAÇÃO
Rua: AV NHANDU 01140
Bairro: INDIANOPOLIS CEP: 04059003 SQL:
047.026.0045-1

FATO CONSTITUTIVO
Passeio em mau estado de conservação em imóvel
edificado ou não. Artigo 7º e item C-2 do Anexo
Único da Lei nº 15.442, de 09/09/2011.
Irregularidade constatada por Agente Público.
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